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Resumo

O presente artigo deriva de desenvolvidos no Programa de Mestrado em Educação da Universidade Federal do Maranhão - UFMA. Espaço que nos possibilitou entre muitos debates analisar o movimento de unificação curricular emergente nos últimos 30 anos, no qual destacamos aqui a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, que foi aprovada num cenário de contradições e disputas. Dessa forma, buscamos discutir o não-lugar da Educação de Pessoas Jovens e Adultas na Base Nacional Comum Curricular – BNCC. Para o seu desenvolvimento metodológico, optamos por uma abordagem de natureza qualitativa, de cunho bibliográfico e documental. O estudo revela que o não-lugar da EPJA na BNCC reforça a atuação das ações neoliberalizantes que paulatinamente têm se expandido desde a década de 1990, fato esse que tem incentivado a formação técnica dos/as estudantes para atender as demandas do mercado privado e o distanciamento dos sujeitos dessa educação à uma formação crítica e transformadora.
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Abstract
This article derives from studies developed in the Master's Program in Education at the Federal University of Maranhão - UFMA. This space allowed us, among many debates, to analyze the movement of curricular unification that has emerged over the last 30 years, in which we highlight the National Common Curricular Base - BNCC, which was approved in a scenario of contradictions and disputes. In this way, we seek to discuss the non-place of Education for Young People and Adults in the National Common Curricular Base - BNCC. For its methodological development, we opted for a qualitative approach, of a bibliographic and documentary nature. The study reveals that the non-place of EPJA in the BNCC reinforces the action of neoliberalizing actions that have gradually expanded since the 1990s, a fact that has encouraged the technical training of students to meet the demands of the private market and the distancing of the subjects of this education from a critical and transformative formation.
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1 PAVIMENTANDO O DIÁLOGO 
A partir da década de 1990, as políticas educacionais brasileiras passaram a seguir as orientações neoliberais, doutrina político-econômica aprovada no Consenso de Washigton nos Estados Unidos no ano de 1989, em que direcionou grandes reformas políticas, fiscais, educacionais e de estado para países em desenvolvimento. Essas reformas desconsideram o contexto histórico desses países, suas determinações visavam a adaptação dos seus modelos educativos, na perspectiva de serem mais flexíveis, competitivos e descentralizados, seguindo assim, as proposituras do capitalismo mundial. Esse pragmatismo neoliberalizante desencadeou na vertente educacional movimentos de homogeneização que inferiu diretamente na prática docente, nos currículos e aguçou o processo de avaliações em larga escala.

Com a promulgação da Lei de Diretrizes da Educação Nacional (LDBEN), lei de nº 9.394/96, que visava dar organicidade para a educação básica, estabelecendo os seus níveis de ensino e modalidades, bem como outros aspectos elementares para assegurar os direitos à educação e seu desenvolvimento, a Educação de Pessoas Jovens e Adultas (EPJA) situa-se em seu escopo como modalidade que flutua  entre os níveis desde alfabetização até o ensino médio, consolidando-se como necessária na oferta escolar para aqueles/as que possuem trajetos escolares descontinuados ou não os iniciaram na infância. Nesse cenário, inicia-se o movimento da universalização curricular.

 A referida universalização surge inicialmente com a aprovação dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, no ano de 1997, em seguida os Referenciais Curriculares Nacionais (RCNs) para a Educação Infantil, em 1998, visando padronizar as propostas educativas e as práticas pedagógicas, a fim de torná-las unívocas. Embora os PCNs contemplassem o ensino Fundamental e Médio, e a EPJA se localize nesses dos níveis de ensino, esses não a contemplavam, pois foram pensados para “educação regular”, fato esse que desconsidera as especificidades que a modalidade apresenta.
Assim sendo, as normativas da LDBEN asseguram que o público da EPJA se desenvolva tanto no resgate de sua cidadania, quanto em sua formação para o trabalho. Entretanto, apesar do documento estruturar a modalidade, alguns descaminhos e retrocessos, capitaneados por forças antagônicas ao desenvolvimento dos direitos educativos e sociais, foram pavimentando a história dessa modalidade nos últimos 30 anos, o que contribuiu sobremaneira para o tratamento dispensado a ela na Base Nacional Comum Curricular – BNCC, do ano de 2017.

Não se distanciando do estatuto do modo de produção posto em nossa sociedade, a BNCC traz em sua essência a proposta de uniformização curricular, que atua como elemento fundante e universal para que as instituições educativas elaborem seus currículos, assim, reafirma o controle imponderável da hegemonia neoliberal sobre a educação. Além disso, postula-se contrária aos documentos oficiais como a Constituição Federal de 1988, Plano Nacional de Educação (2014-2025) e LDBEN, que visam assegurar educação para aqueles/as que não tiveram oportunidade de frequentar a escola na idade considera da “certa”, ou que, por algum motivo tiveram que interromper o percurso escolar. 

Em sua construção histórica, a EPJA tem tentado reafirmar a cidadania das pessoas que sofreram a descontinuidade de sua escolarização, permeadas por um processo econômico, histórico e social marcado pela exclusão e marginalização. Sendo assim, propomo-nos com esse estudo discutir o “não-lugar” da Educação De Pessoas Jovens e Adultas na BNCC, percorrendo pelo entendimento da mobilidade e da universalização dos currículos, fruto das ações neolibelarizantes em curso. 
Para tanto, na articulação do caminho teórico-metodológico, optamos por uma abordagem de natureza qualitativa, pois de acordo com a análise de Denzin e Lincoln (2006), essa perspectiva denota a qualidade de entidades, processos, fenômenos que não podem ser interpretados ou calculados de forma experimental em aspectos quantitativos ou volume, entretanto compreendidos ou desvendados de forma analítica. Na construção bibliográfica, nos apropriamos das defesas de Prodanov e Freitas (2013); Machado (2010); Castelli (2019); entre outros autores. Além disso nos debruçamos sobre documentos oficiais que regem a educação nacional, como a própria BNCC (2017), LDBEN (1996), PNE (2014-2025), além de outros não menos importantes. 
2
O LUGAR DA EPJA FRENTE ÀS NOVAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS
No alcance das discussões já iniciadas, retomamos brevemente às transformações políticas ocorridas entre as décadas de 1980 e 1990, evidenciando na Constituição Federal de 1988 as representações e o avanços significativos que ela trouxe para a educação brasileira, uma vez que coloca a educação como um direito efetivo da população, indicando assim a ampliação da oferta de ensino e direcionando os governos a incluir neste processo diferentes grupos de pessoas que até então, possuíam pouca ou nenhuma visibilidade perante a política educacional que vigorava.

Em consonância a estas mudanças, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDBEN) nº 9.394/96, legitima a incorporação de modalidades educativas, a qual destacamos a Educação de Pessoas Jovens e Adultas (EPJA). Dessa forma, torná-la uma modalidade significou a integração oficial desta à educação básica possibilitando o seu avanço na elaboração e consumação de diretrizes operacionais para sua oferta.

Os avanços no campo legislativo para a política da EPJA se ampliam ainda mais com o documento das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), que por sua vez endossou o debate sobre a necessidade da modalidade ser percebida e desenvolvida, respeitando as especificidades próprias dos/as estudantes, que leva igualmente a necessidade de um planejamento para o seu desenvolvimento.
Mais adiante, em 2001 foi firmado o Plano Nacional de Educação (PNE), propondo o desenvolvimento de 20 metas para a educação brasileira que pretendiam serem alcançadas no intervalo de 10 anos. Seguindo este mesmo fluxo, a EPJA também ganhou espaço principalmente na meta 8 que discute sobre a elevação da escolaridade média da população acima de 18 anos, na meta 9 que trata da elevação da taxa de alfabetização da população com 15 anos e principalmente na meta 10 que se descreve no documento da seguinte maneira:

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. O atendimento do que a meta prevê dependerá não só da superação de um problema crucial na educação brasileira, qual seja sanar a dívida histórica que o país tem com um número grande de pessoas que não tiveram acesso à educação na idade certa, como também impedir que este tipo de exclusão continue se repetindo ao longo do tempo (Brasil, 2001, p. 69).

Situar a EPJA enquanto modalidade de ensino a colocou dentro do espaço da escola pública e não mais reduzida a um programa isolado de alfabetização, a exemplo do que vinha ocorrendo. No entanto, é necessário perceber que se trata de conquistas atravessadas também pelas marcas de seu tempo histórico, ou seja, não é possível desvincular tantos avanços no campo legal dos entraves sofridos a partir da forte relação com o Banco Mundial e setores privatistas que influenciaram a política educacional brasileira trazendo a esta um forte caráter utilitarista e mercadológico. 
Ainda que a década de 1990 se configure como histórica nos avanços para a EPJA, prevaleceu no entendimento dos sistemas educativos uma visão mecânica e mercadológica, assim sendo, o pensamento pedagógico contra hegemônico compreende que a intenção era de priorizar um retorno econômico para o país onde aumentavam-se expectativas sobre melhores índices educacionais com menor impacto possível nos gastos do setor público e dessa forma estes mesmos gastos na prática centralizavam-se no Ensino Fundamental regular em detrimentos das modalidades de ensino como a EPJA (Freitas, 2014).
A partir de toda esta memória carregada pela Educação de Pessoas Jovens e Adultas no Brasil, os últimos anos aprofundaram as preocupações em torno desta modalidade, uma vez que temos vivenciado intensas mudanças na política educacional curricular do país. 

Com a implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), em 2017, tornou-se imprescindível compreender e situar os caminhos que têm sido traçados pela EPJA. Para tanto, abrimos mão de analisar as diferentes etapas percorridas por este documento, para que se tenha chegado ao seu texto final. 

Logo em sua primeira versão para o Ensino Fundamental, lançada em 2015, o que pudemos ver foi uma completa ausência de referências específicas para a modalidade. No início de sua redação, junto a sessão de “Princípios Orientadores” os objetivos são descritos da seguinte maneira:
O objetivo da BNC é sinalizar percursos de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes ao longo da Educação Básica compreendida pela Educação Infantil, Ensino Fundamental, anos iniciais e finais, e Ensino Médio, capazes de garantir aos sujeitos da educação básica uma parte de seu direito à educação (Brasil, 2015, p.7).

Mais adiante, no último parágrafo da mesma sessão é citado que “as áreas e componentes curriculares se articulam para promover a apropriação por crianças, jovens e adultos de diferentes linguagens” (Brasil, 2015, p. 10).

Ao avançarmos para a leitura da segunda versão para o Ensino Fundamental, lançada no ano seguinte, pudemos observar ao longo do texto a substituição do termo “crianças e adolescentes” para “crianças, adolescentes, jovens e adultos” o que na prática nos soa como uma homogeneização curricular ainda maior, fato esse que desconsidera amplos debates já consolidados no campo da EPJA que se contrapõem a este pensamento massificado. 

Seria necessário para um documento desta proporção minimamente refletir sobre a realidade social e econômica dos/as estudantes, uma vez que estes são comumente pessoas com baixo poder aquisitivo, que vivem em situação de vulnerabilidade social, que evadem da escola, com disparidade de idade e série, sujeitos que acumulam experiências e aprendizagens complexas em suas vidas e trajetórias profissionais retornam para a escola ou ainda iniciam a trajetória escolar pela primeira vez já nesta fase da vida.

Dessa forma, entendemos que não se torna adequado enquadrar um mesmo conjunto de conteúdos que objetivavam ser desenvolvidos inicialmente na realidade de crianças e adolescentes apenas. Sendo assim, chegando então na terceira versão do documento para o Ensino Fundamental, a EPJA deixa de ser mencionada, fato que também ocorre ao longo da versão da BNCC para o Ensino Médio, pois, embora no texto introdutório desta última sejam citadas as várias modalidades de forma breve: “essas decisões precisam, igualmente, ser consideradas na organização de currículos e propostas adequados às diferentes modalidades de ensino (Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena [...] Educação a Distância)” (Brasil, 2018, p.17).

Podemos considerar que a inclusão da EPJA na BNCC não significaria instantaneamente a solução para que tivéssemos avanços significativos para a modalidade, no entanto a ausência de propostas e de debates ampliados para tratar de forma específica sobre ela dentro da mudança curricular proposta significa o esvaziamento desta pauta na política educacional. Pensamento este que ganha ainda mais força ao nos depararmos com a extinção da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI) que ocorreu em 2016, reforçando a marginalização da EPJA dentro das demandas educacionais. 

Diante de tantos avanços e retrocessos vivenciados pela EPJA nas últimas décadas, retomamos ao pensamento da Di Pierro (2017) quando trata da necessária preocupação sobre processos de redução de matrículas, fechamentos de turmas e redução de investimentos, problemáticas cada vez mais presentes nesta modalidade. A autora destaca que:

O recuo na procura pelos cursos é atribuído pelos analistas, sobretudo, à precariedade e inadequação da oferta - considerada pouco atrativa e relevante, devido a abordagem estritamente setorial, ao despreparo dos docentes, aos rígidos modelos de organização do tempo e espaço escolar e à desconexão dos currículos com as necessidades de aprendizagem dos jovens, adultos e idosos (Di Pierro, 2017, p.10).

Este posicionamento, evidencia-nos mais uma vez a necessidade de se construir políticas e currículos específicos para o público da EPJA e da mesma forma que se construam meios de operacionalização das ações necessárias por parte do Estado e junto aos entes federados também.

Compreendemos também, que o currículo precisa estar a serviço de um processo educacional capaz de ampliar a participação e valorização de seus estudantes na sociedade, influenciar qualitativamente suas aspirações no mercado de trabalho e possibilitar maiores graus de escolaridade como completar o ensino médio e adentrar ao ensino superior. Neste contexto, pouco se espera de um currículo que se apresente centrado na homogeneização de conteúdos, certificação aligeirada e de elaboração simplista.

Ao identificarmos tantas lacunas e ausências de interesse em lidar com as políticas para EPJA encarando suas complexidades e especificidades, retomamos o pensamento de Machado (2010) que nos faz refletir o quanto a obrigatoriedade não significa necessariamente o alcance de determinado direito. No campo da EPJA, alguns pensamentos se enraizaram de forma a favorecer ainda mais a repetição desta máxima, são estas a ideia de que a não escolarização de pessoas jovens, adultas está associada muito mais a uma fatalidade do que a um complexo processo social e histórico e o pensamento de que o mínimo a ser cumprido já supriria com o necessário, dado este argumento.

Em contribuição a esta análise, nos reportamos também ao pensamento de Cury apud Machado (2010) quando cita que:

[...] a importância da lei não é identificada e reconhecida como um instrumento linear ou mecânico de realização de direitos sociais. Ela acompanha o desenvolvimento contextuado da cidadania em todos os países. A sua importância nasce do caráter contraditório que a acompanha: nela sempre reside uma dimensão de luta. Luta [...] por uma concepção democrática da sociedade em que se postula ou a igualdade de oportunidades ou mesmo a igualdade de condições sociais (Cury, 2002, p. 247).

A partir da defesa doo autor e refletindo a trajetória percorrida pela EPJA no processo de construção e participação da BNCC, reafirmamos ainda mais a imprescindibilidade de mantermos um constante debate e confrontamento sobre o que tem sido desenvolvido pela política educacional brasileira, postulando-nos em contraposição ao projeto educativo que é regado pelas inquirições neoliberais e na contramão desses ações, defendermos um projeto educacional que nos encaminhe à construção de uma sociedade que consiga proporcionar à população uma educação que seja elaborada a partir de um currículo próprio, genuíno que leve em consideração suas especificidade e contextos.
3 PARA NÃO CONCLUIR: abertura para novos diálogos
Buscamos com esse estudo, refletir acerca do “não-lugar” da Educação de Pessoas Jovens e Adultas (EPJA) na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), partimos do pressuposto do movimento da proposta da homogeneização curricular que advém da motricidade de ações neoliberalizantes latente desde a década de 1990. Embora muitos tenham sido os avanços para diversas áreas da educação no campo legal, as transformações desencadeadas nos últimos 30 anos representaram também um período de intensas influências dos organismos internacionais sobre a reformulação da política educacional do país, direcionando-a, dessa forma, para uma perspectiva centrada na lógica empresarial.
Dessa maneira, podemos perceber que a maioria das mudanças no âmbito educacional tiveram como principal objetivo causar efeitos no mundo produtivo e econômico em detrimento de um processo de formação humana das pessoas jovens e adultas. Nessa lógica, o surgimento de uma Base Nacional Comum Curricular nasce como a materialização de uma política articulada ao projeto hegemônico de sociedade, construído pelas articulações da classe burguesa e em constante necessidade de universalizar-se bem como de manutenção de sua ordem.

Partindo de uma compreensão crítica deste processo, buscamos dentro de cada uma das etapas do referido documento entender como a EPJA esteve contemplada, dessa forma, identificamos a ausência e o apagamento da modalidade em destaque, pois apesar do uso de seus termos enquanto categorias aparecendo ao longo dos textos, ou em alguma de suas seções, não há trato direcionado para estes estudantes considerando suas especificidades e diversidade.
Esta constatação nos encaminha a refletir inicialmente sobre o caráter homogeneizante que há na formulação da BNCC, que pode ser compreendido a partir da própria noção de competências e habilidades que são propostas, uma espécie de metas a serem alcançadas coletivamente, porém sem levar em consideração as particularidades e os pontos de partida dos indivíduos e/ou grupos sociais.

Outro ponto de destaque se dá pela negação a inúmeros debates e estudos já estabelecidos no campo da Educação de Pessoas Jovens e Adultas que sinalizam para a importância de se considerar diversos fatores didático-metodológicos para o desenvolvimento desta modalidade de ensino, de forma que contribua significativamente no desenvolvimento crítico dos estudantes e na reformulação de sua cidadania.
Destarte, compreendemos a BNCC enquanto documento norteador e normativo para a política curricular nacional notamos a total deslegitimação da EPJA, posicionando este documento na contramão da construção de uma educação libertadora para as pessoas jovens e adultas. Esperamos que o presente estudo possa fornecer elementos capazes de suscitar novos debates que discutam acerca da universalização curricular e a necessidade da criação de um currículo próprio para EPJA, bem como no fortalecimento da modalidade.
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